
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de materiais de consumo, higiene e 

limpeza para atendimento às secretarias municipais. 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

1.1. Especificações e quantidade 

1.1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual 

de materiais de consumo, higiene e limpeza para atendimento às secretarias 

municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

Item Descrição Unid. Qtde 

1 ACENDEDOR DE FOGÃO; AUTOMÁTICO. UN 10 

2 ACENDEDOR TIPO FÓSFORO, DE MADEIRA.  UN 719 

3 ACENDEDOR; TIPO FOSFORO; DE MADEIRA; COMPOSTO DE 

VEGETAL E MINERIO; APRESENTADO NA FORMA DE PALITO; COM 

PONTA DE POLVORA; CAIXA COM 200 PALITOS; DE TAMANHO 

LONGO; COM CERTIFICACAO COMPULSORIA INMETRO; 

CX 200 

4 AÇUCAR TIPO CRISTAL (EMBALAGEM 05 KG);  OBTIDO DA         

CANA DE  AÇUCAR,  COM  ASPECTO  COR,  CHEIRO  PROPRIOS  E  

SABOR DOCE;  COM  TEOR  DE  SACAROSE  MINIMO  DE  99,3%P/P 

ADMITINDO  UMIDADE  MAXIMA  DE  0,3%P/P;  SEM 

FERMENTACAO,  ISENTO DE SUJIDADES,  PARASITAS,  MATERIAIS 

TERROSOS  E  DETRITOS  ANIMAIS  OU VEGETAIS ACONDICIONADO 

EM PLASTICO ATOXICO, VALIDADE MINIMA DE 23 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO  ESTAR  DE  ACORDO  COM  A  NTA-52/53  (DECRETO) 

12486 DE 20/10/78 

SC 696 

5 AGUA SANITARIA; FRASCO PLASTICO OPACO DE 1.000 ML      

SOLUÇÃO AQUOSA, A BASE DE HIPOCLORITO, SODIO  OU  

CALCIO;  EMBALAGEM  DE  ACORDO  C/NBR  13390  E PORT 

ANVISA  89  COM  VALIDADE  DE  6  MESES,  FRASCO PLASTICO  

OPACO DE 1.000 ML;  TEOR  DE  CLORO  ATIVO  2%PP  A  2,5%PP,  

C/AUTORIZAÇÃO  DE  FUNCIONAMENTO  DO  FABRICANTE 

ANVISA, LAUDO ANALITICO DO LOTE DO PRODUTO. 

FR 8573 

6 ALCOOL EM GEL NEUTRO 70º INPM, LÍMPIDO, INCOLOR E        

ISENTO DE MATERIAL EM SUSPENSÃO, INPM (TEOR DE PRINCÍPIO 

ATIVO) 71,11º (72,02% M/M), GLº 77,92º; INDICE DE IRRITAÇÃO 

OCULAR DE 28,33; SENDO CONSIDERADO MODERAMENTE 

IRRITANTE, INDICE DE IRRITAÇÃO DEERMATOLÓGICA DE 0,0; SENDO 

CONSIDERADO NÃO IRRITANTE. AÇÃO BACTERICIDA FRETE À CEPA 

ESPECÍFICA DE: SALMONELLA CHOLERAESUIS; STAPHYLOCOCCUS 

AUREUS; PSEUDOMONAS AERUGINOSA; ESCHERICIA COLI - 

QUANDO UTILIZADO PURO E POR TEMPO DE CONTATO DE 10 MIN. 

500 ML 

FR 929 

7 ÁLCOOL ETÍLICO 70% - ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO INFLAMÁVEL 70 

GL - ACONDICIONADO EM FRASCO DE 1 LITRO, CONTENDO EM 

SEU RÓTULO: Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DADOS 

DO FABRICANTE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, Nº DO LOTE E 

VALIDADE DO PRODUTO. 

FR 2568 



 

 

8 AMACIANTE;  FRASCO COM 2 LITROS PRINCIPIO ATIVO      

CLORETO DE DIESTEARIL DIETIL AMONIO; COMPOSIÇÃO BASICA 

QUATENÁRIO DE AMONIO; CORANTES E OUTRAS SUBSTANCIAS 

QUIMICAS PERMITIDAS; TEOR DE NÃO VOLATEIS BASICO: 2,0% 

MINIMO; TEOR DE ATIVOS  CATIONICO  BASICO:1,8%MINIMO;  

COMPOSICAO AROMATICA  LAVANDA;  ACONDICIONAMENTO  

EM  FRASCO PLASTICO  COM  2.000 ML,VALIDADE  3  ANOS;  

LAUDO  ANALITICO DO  LOTE  DO  PRODUTO  E  AUTORIZACAO  DE  

FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA/MS 

Marca Sugerida: YPÊ ou similar 

FR 1391 

9 AVENTAL DE SILICONE, COM AS SEGUINTES MEDIDAS MINIMAS DE 

73 CM DE LARGURA POR 114 CM DE COMPRIMENTO SEM MANGA; 

SEM GOLA. CONTENDO 3 TIRAS CONFECCIONADAS EM NYLON 

TRANÇADA BRANCO DE 6MM E COM APROXIMADAMENTE 80 CM 

DE COMPRIMENTO CADA. APRESENTAR CERTIFICADO DE 

APROVACAO (N° CA) DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO E 

FICHA TECNICA, NO MOMENTO DA ENTREGA 

UN 400 

10 AVENTAL DE VINIL COM FORRO; RESISTENTE; TAMANHO LONGO; 

COM ALÇA 

UN 300 

11 AVENTAL DESCARTAVEL EM FALSO TECIDO (100% POLIPROPILENO), 

NAO ESTERIL, GRAMATURA 50, COMP. MINIMO 1.20CM, 

ACABAMENTO EM OVERLOCK, COM MANGA LONGA, PUNHO 

ELÁSTICO OU MALHA SANFONADA, DECOTE COM VIES,UM PAR DE 

TIRAS NA CINTURA, E UM PAR DE TIRAS NO PESCOCO, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO,COM 

LAUDO COMPROVANDO GRAMATURA, O PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE. 

UN 60 

12 BALDE P/USO DOMESTICO,POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10   

LITROS COM ALÇA, SEM/ABA 

UN 290 

13 BALDE P/USO DOMESTICO,POLIPROPILENO,20L, P/USO DOM    

ESTICO; DE POLIPROPILENO; COM CAPACIDADE DE 20LITROS; 

COM ALCA,SEM ABA 

UN 392 

14 BALDE P/USO DOMÉSTICO;POLIPROPILENO; 7LT; COM ALÇA  ;  

PARA USO DOMESTICO 

UN 34 

15 Barrilha leve. Aumenta o pH, cloro e alcalinidade da água da 

piscina. Em grânulos. Para utilização quando o PH da água estiver 

em 7,2. Possuir registro na ANVISA. Embalagem de 2kg.  

UN 40 

16 BASE SELADORA E ACABAMENTO PARA PISOS LAVAVEIS; GALAO 

COM 5 LITROS; AUTO BRILHO E IMPERMEABILIZANTE; 

ANTIDERRAPANTE; NAO INFLAMAVEL; RESISTENTE AO TRAFEGO; 

RENDIMENTO DE 60 A 80M2 POR LITRO. PODE SER UTILIZADO COM 

EQUIPAMENTOS HS; UHS E POLIDORAS DE 3000 RPM. 

COMPOSICAO: DISPERSAO ACRILICA METALIZADA, AGENTE 

NIVELADOR; AGENTE FORMADOR DE FILME; PLASTIFICANTE; 

COADJUVANTES; CONSERVANTE. 

GL 500 

17 BOBINA DE EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO MEDINDO 

10CMX100M 

UN 20 

18 BOBINA DE EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO MEDINDO 

15CMX100M 

UN 20 

19 BOBINA DE EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO MEDINDO 

25CMX100M 

UN 20 

20 BOBINA DE EMBALAGENS PARA ESTERILIZAÇÃO MEDINDO 

30CMX100M 

UN 20 

21 BORRIFADOR/PULVERIZADOR SPRAY GATILHO PARA SOLUÇÕES 

LÍQUIDAS, COM CAPACIDADE DE 500 ML. 

UN 20 

22 BOTA DE BORRACHA - CANO LONGO -  NA COR PRETA  - N º. 39 PAR 165 

23 BOTA DE BORRACHA - CANO LONGO - NA COR PRETA - Nº.      43 PAR 165 



 

 

24 BOTA DE BORRACHA - CANO LONGO - NA COR PRETA - Nº.   41 PAR 165 

25 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA Nº 35   PAR 215 

26 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA Nº 36   PAR 215 

27 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA Nº 38 PAR 215 

28 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA Nº 39   PAR 215 

29 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA Nº 40   PAR 215 

30 BOTA DE BORRACHA CANO CURTO, NA COR BRANCA,No.37    PAR 165 

31 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, COR BRANCA, Nº 42 PAR 155 

32 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, COR BRANCA, TAMANHO Nº 

36 

PAR 10 

33 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, COR BRANCA, TAMANHO Nº 

37 

PAR 10 

34 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, COR BRANCA, TAMANHO Nº 

38 

PAR 10 

35 BOTA DE BORRACHA, CANO LONGO, COR BRANCA, TAMANHO Nº 

40 

PAR 10 

36 BOTA DE BORRACHA; 41 ALTURA DO CANO 240MM; SOLADO  

NERVURA 2,5MM; ENTRENERVURA 4,5MM; ESPESSURA DO SALTO 

NERVURA 26MM E ENTRENERVURA 16MM; NA COR BRANCA Nº 41 

UN 150 

37 BOTA DE BORRACHA; CANO LONGO, BRANCO; NUMERAÇÃO 39. PAR 10 

38 CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL, TIPO SAPATO, 

FECHADO NA PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE SUPERIOR, 

CONFECCIONADO EM EVA, SOLADO DE BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO EM PISO 

CERÂMICO COM SOLUÇÃO DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM 

SOLUÇÃO DE GLICEROL, RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E À 

ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO. - numero: 36, 37, 

38, 39, 40, 41, 42, 43 sendo 10 de cada 

PAR 80 

39 CERA LIQUIDA PARA PISO; NA COR INCOLOR, PRINCIPIO   ATIVO 

SOLVENTE DE PETROLEO; COMPOSICAO BASICA : DISPERSAO 

ACRILICA, EMULSAO DE POLIETILENO, SOLVENTE, PLASTIFICANTE, 

PRESERVANTE, ANTIESPUMANTE; RESINA FUMATRICA, NIVELADOR, 

ESSENCIA E AGUA; E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; 

TEOR NAO VOLATEIS MINIMO 3% NA CATEGORIA PRONTO USO; 

ACONDICIONADO EM FRASCO DE 750 ML; LAUDO ANALITICO DO 

LOTE DO PRODUTO E AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DO 

FABRICANTE NA ANVISA/MS 

FR 652 

40 CERA METALIZANTE; ANTIDERRAPANTE; NA COR BRANCA; A   UTO 

BRILHO PARA PISOS EMBORRACAHADOS; LIQUIDO INCOLOR; 

FORMULA A BASE DE RESINAS; CERAS SINTETICAS E NATURAIS; 

COPOLIMERO METALICO; AGENTE NIVELADOR; PLASTIFICANTE; E 

CONSERVANTE; UTILIZAVEL EM PISOS PLASTICOS; GALÃO DE 05 

LITROS 

GL 514 

41 CERA PARA PISO - BASE SELADORA E ACABAMENTO PARA PISOS 

LAVAVEIS; GALAO 5 LITROS. AUTO BRILHO E IMPERMEABILIZANTE; 

ANTIDERRAPANTE; NAO INFLAMAVEL; RESISTENTE AO TRAFEGO. 

RENDIMENTO DE 60 A 80M2 POR LITRO. PODE SER UTILIZADO COM 

EQUIPAMENTOS HS, UHS E POLIDORAS DE 3000 RPM. 

COMPOSICAO: DISPERSAO ACRILICA METALIZADA, AGENTE 

NIVELADOR, AGENTE FORMADOR DE FILME, PLASTIFICANTE, 

COADJUVANTES, CONSERVANTE E VEICULO. 

GL 307 

42 CERA AUTO BRILHO E IMPERMEABILIZANTE,  PARA PISOS LAVÁVEIS, 

CERÂMICA, PAVIFLEX, PEDRAS NATURAIS E PEDRAS ARTIFICIAIS. 

FILME TRANSPARENTE, RESISTENTE AO ALTO TRÁFEGO COM EFEITO 

ANTIDERRAPANTE. GALÃO DE 5L; PODENDO SER UTILIZADO COM 

GL 500 



 

 

EQUIPAMENTOS HS, UHS E POLIDORAS DE 3000 RPM. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

43 CHUPETA LEITOSA BICO DE SILICONE ORTODONTICO / CHATO Nº 1. 

Bico em silicone macio possui formato ortodôntico, que ajuda no 

desenvolvimento dos dentes de forma correta e natural. 

Produzida em polipropileno e em BPA Free Bico em silicone 

macio, em formato ortodôntico. Abertura de ventilação no 

escudo Bico OrtoFlex Tam 1 Certificação Inmetro: CP/IQB-

48977/14, Dimensões do produto: Largura: 9,00 cm Altura: 9,00 cm 

Profundidade: 11,00 cm Peso: 0,35 g, cores unisex, embalagem 

individual e lacrada. 

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 500 

44 CHUPETA LEITOSA BICO DE SILICONE ORTODONTICO / CHATO Nº 2; 

Chupeta Bico Ortodôntico - bico em silicone macio possui 

formato ortodôntico,  que ajuda no desenvolvimento dos dentes 

de forma correta e natural. Produzida em polipropileno e em BPA 

Free Bico em silicone macio, em formato ortodôntico. Abertura 

de ventilação no escudo. Tam 1 Certificação Inmetro: CP/IQB-

48977/14, Dimensões do produto: Largura: 9,00 cm Altura: 9,00 cm 

Profundidade: 11,00 cm Peso: 0,35 g, cores unisex, embalagem 

individual e lacrada. 

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 500 

45 CHUPETA LEITOSA BICO DE SILICONE REDONDO Nº 1. Bico de 

silicone redondo; Escudo borboleta leitosa, em vários desenhos e 

cores UNISEX; Possui capuz protetor. Bico de silicone é macio, 

esterelizável, higiênico, durável e antialérgico. Insípido e inodoro. 

Fabricada em conformidade com as normas brasileiras 

NBR10.334. Testada e aprovada por laboratorios credenciados 

pelo COCRE-INMETRO. Embalagem individual e lacrada. 

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 500 

46 CHUPETA LEITOSA BICO DE SILICONE REDONDO Nº 2. Bico de 

silicone redondo; Escudo borboleta leitosa, em vários desenhos e 

cores UNISEX; Possui capuz protetor. Bico de silicone macio, 

esterelizável, higiênico, durável e antialérgico. Insípido e inodoro. 

Fabricadas em conformidade com as normas brasileira 

NBR10.334. Testada e aprovada por laboratórios credenciados 

pelo COCRE-INMETRO. Embalagem individual e lacrada. 

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 500 

47 Clarificante/floculante aglomerador de micropartículas, auxiliar 

no processo de filtração de piscina deixando a água cristalina. 

Indicado para tratar águas turvas, agindo como clarificante e 

floculante. Aglomera as partículas de sujeira na água, 

recuperando seu brilho e livrando-se da sujeira, melhorando 

significativamente o desempenho do filtro. Composição: Tricoreto 

de aluminio 30%, Acido clorídrico 1,5%, Ingredientes Inertes 68,5%. 

Possuir registro na ANVISA. Galão de 05 litros, lacrado 

GL 10 

48 CLORO - Cloro hipoclorito de cálcio com 65% ativo, aplicação de 

04g/m³. Inerte 35%. Indicado para eliminar micro-organismos 

presentes na água da piscina, oxidar matérias orgânicas e dos 

metais nela dissolvidos. Ainda inibe os odores desagradáveis e 

previne a transmissão de doenças infecciosas. Composição: 

Hipoclorito de Calcio 65%. Possuir registro na ANVISA. Balde de 10 

kg. 

KG 540 

49 Condicionador para bebê Extra Suave - 200 ml. Fórmula exclusiva 

que levará suavidade, hidratando os cabelos,  não irritando os 

olhos ou a pele do bebê.  Proporciona maciez e desembaraço 

com suavidade. Fórmula com tecnologia, dermatológica e 

oftalmologicamente testada.  Idade recomendada A partir de 6 

FR 4100 



 

 

meses.  Garantia 3 Meses contra defeitos de fabricação 

50 CONJUNTO COADOR DE CAFÉ, PORTA FILTRO 103 E ADAPTADOR UN 10 

51 COPO DE VIDRO, RETO, VIDRO TRANSPARENTE, SEM DETALHES, 

CAPACIDADE 300 ML 

UN 6 

52 COPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; CAP 180ML ACONDIC       

IONADO EM MANGAS C/100 COPOS,PESO MINIMO 220GRAMAS; 

AS MANGAS NAO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDAS EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NA 

MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO COPO,QUANTIDADE; E O PESO 

MINIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO 

DE FORMA INDELEVEL: EM RELEVO MARCA OU IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE; SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; 

OS COPOS DEVERAO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NORMA 

TECNICA 14.865/2002 ABNT 

CT 13252 

53 COPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; CAP 300ML; COM 

DIAMETRO MINIMO DA BOCA 7,5CM; ALTURA MINIMA DE 10,50CM; 

COM DIAMETRO MINIMO DA BASE DE 5,CM; BRANCO; MANGAS 

EMBALADAS EM SACO PLASTICOS INVIOLAVEIS CONTENDO 100 

COPOS PESO MINIMO 330 GRAMAS; EMBALADO EM CAIXA 

CT 5524 

54 COPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; CAP 50ML ACONDIC      

IONADO EM MANGAS C/100 COPOS,PESO MINIMO 220GRAMAS; 

AS MANGAS NAO DEVEM ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDAS EM 

CAIXA DE PAPELAO RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NA 

MANGA A CAPACIDADE TOTAL DO COPO,QUANTIDADE; E O PESO 

MINIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO 

DE FORMA INDELEVEL: EM RELEVO MARCA OU IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE; SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; 

OS COPOS DEVERAO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NORMA 

TECNICA 14.865/2002 ABNTCOPO DESCARTAVEL; POLIPROPILENO; 

CAP 180ML ACONDIC    IONADO EM MANGAS C/100 

COPOS,PESO MINIMO 220GRAMAS; AS MANGAS NAO DEVEM 

ESTAR VIOLADAS E PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELAO 

RESISTENTE; DEVERA CONSTAR IMPRESSO NA MANGA A 

CAPACIDADE TOTAL DO COPO,QUANTIDADE; E O PESO MINIMO 

DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE 

FORMA INDELEVEL: EM RELEVO MARCA OU IDENTIFICACAO DO 

FABRICANTE; SIMBOLO DE IDENTIFICACAO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; 

OS COPOS DEVERAO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NORMA 

TECNICA 14.865/2002 ABNT 

CT 8671 

55 COTURNO MASCULINO TAMANHO DIVERSO PAR 4 

56 CREME DENTAL INFANTIL, SEM FLUOR, SABOR TUTTI FRUTTI , 

EMBALAGEM  DE 50 GR 

Marca Sugerida: TANDY ou similar 

UN 4100 

57 CREME DENTAL; PESANDO 90 GRAMAS; COMPOSTO DE FLUOR   ; 

LAURIL SULFATO DE SÓDIO; SACARINA; AGUA;; SORBITOL; 

COMPOSIÇÃO AROMÁTICA; POLIETILENOGLICOL; 

CARBOXIMETICELULOSE; DIOXIDO DE SILICIO; CORANTE; FLUORETO 

DE SÓDIO; EMBALADO EM CAIXA DE PAPEL; CARTÃO 

PLASTIFICADA 

Marca Sugerida: SORRISO ou similar 

FR 4200 

58 CREME PARA CABELO,CONDICIONADOR,CABELO NORMAL,INFA  

NTL; FR DE 350ML 

FR 3200 

59 DESINFETANTE A BASE DE CLORO CONCENTRADO; AGUA 

SANITARIA; GALÃO COM 5 LITROS. 

GL 510 



 

 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

60 DESINFETANTE A BASE DE CLORO. INDICADO PARA CLORAÇAO DE 

AGUA E DESINFECÇAO EM GERAL DE EQUIPAMENTOS, TANQUES 

DE ESTOCAGEM, VALVULAS, TUBULAÇOES, PISOS E PAREDES. 

BOMBA COM 30 LITROS. DILUIÇAO 0,15 ML DE PRODUTO PARA 100 

LITROS DE AGUA. COMPOSIÇAO: HIPOCLORITO DE SODIO. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

BB 200 

61 DESINFETANTE COMPOSTO QUATERNARIOS DE AMONIO, BENZIL-C 

12/18 ALQUILDIMETIL, CLORETOS, TAMPONANTE, CONSERVANTE, 

CORANTES, ESSENCIA, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NAO IÔNICO, 

TENSOATIVO ANFOTERO E VEICULO 

LT 24 

62 DESINFETANTE DE USO GERAL, INDICADO PARA DESINFECÇÃO E 

LIMPEZA DE PISOS, PAREDES, VASOS SANITARIOS, RALOS E 

BANHEIROS. BOMBA COM 30 LITROS. DILUIÇAO 1 LITRO DO 

PRODUTO PARA 100 LITROS DE AGUA. COMPOSIÇÃO: CLORETO 

DE ALQUIL DIMETIL BENZIL, ESSÊNCIA FLORAL, CORANTE, 

TENSOATIVO NAO IONICO, SEQUESTRANTE, PRESERVANTE E AGUA. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

BB 200 

63 DESINFETANTE SANITÁRIO CONCENTRADO 5 LTS 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

GL 15 

64 DESINFETANTE; FRASCO COM 1 LITRO CATEGORIA  BÁSICA     

RESTRITA AO USO PURO PRINCIPIO ATIVO CLORETO ALQUIL BENZIL 

AMONIO; COMPOSICAO  BASICA  MONIL  FENOL 

ETOXILADO,OLEO  DE EUCALIPTO E ESSENCIA;  CORANTE  E  

OUTRAS  SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS;  COMPOSICAO  

AROMATICA FLORAL,COM VALIDADE  3  ANOS;  

ACONDICIONADO EM  FRASCO PLASTICO,CONTENDO  1000  ML;  

E  SUAS  CONDICOES  DEVERAO ESTAR DE  ACORDO COM O 

REGISTRO E  LAUDO ANALITICO DO FABRICANTE 

Marca Sugerida: PINHO SOL ou similar 

FR 8275 

65 DETERGENTE  LIQUIDO;  FRASCO CONTENDO 500 ML,  PRI   NCIPIO 

ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO, SULFONATO  DE  SODIO, TEOR  

MINIMO  DE  6%; COMPOSICAO  BASICA  TENSOATIVOS: 

ANIONICOS, NAO IONICOS, COADJUVANTE; PRESERVANTES, 

SEQUESTRANTE,  ESPESSANTE, FRAGANCIAS  E OUTRAS  

SUBSTANCIAS  QUIMICAS  PERMITIDAS;  VALOR  DO  PH ENTRE  6,0  

E  8,0,SOLUCAO  A  1%  P/P;  COMPOSICAO AROMATICA  

NEUTRO,INCOLOR,COM  VALIDADE  3  ANOS;  LAUDO ANALITICO 

DO LOTE      DO PRODUTO E  AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO 

DO FABRICANTE NA ANVISA/MS 

Marcas Sugeridas: YPÊ, LIMPOL ou similar 

FR 10186 

66 DETERGENTE CONCENTRADO NEURO; FORMADOR DE ESPUMA,  

BOMBONA COM 30 LITROS 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

BB 10 

67 DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO PARA LIMPEZA DE PISO. 

INDICAÇÃO: LIMPEZA DE PISOS DE MARMORE, BORRACHA, 

CERAMICA E PLASTICA ATRAVES DE MOP OU LAVADORAS 

AUTOMATICAS. GALAO COM 5 LITROS. DILUIÇAO: 1 LITRO DO 

PRODUTO PARA 500 LITROS DE AGUA. COMPOSIÇÃO: 

TENSOATIVOS ANIONICOS E NAO ANIONICOS, SOLVENTE, 

ALCALINIZANTE, SABAO, PRESERVANTE, CORANTE, ESSENCIA E 

AGUA. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

GL 310 

68 DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO USO GERAL. BOMBA COM 30 

LITROS. CONCENTRAÇÃO 1 A 2%, PARA REMOÇÃO DE GORDURA. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

BB 200 

69 DETERGENTE REMOVEDOR DE CERAS E SUJIDADES. INDICAÇÃO: 

NA REMOÇÃO DE CERAS E SUJEIRAS EM PAVIFLEX, PLURIGOMA, 

GL 502 



 

 

ARDOSIA, PEDRAS NATURAIS, GRANILITE E MARMORE. GALAO 

COM 5 LITROS. DILUIÇÃO: 20 ML DO PRODUTO PARA 100 LITROS DE 

AGUA. COMPOSIÇÃO: NONIL FENOL POLIGLICOL ETER ETOXILADO, 

SOLVENTE, COADJUVANTE, SEQUESTRANTE, CORANTE E AGUA. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

70 DISCO DE FELTRO, PARA LIMPEZA, MEDINDO 410MM;   IN  DICADO 

PARA LIMPEZA  DE PISOS, PARA USO EM ENCERADEIRA INDUSTRIAL,  

NA COR PRETO 

UN  1010 

71 ESCOVA DENTAL ADULTO, COM CAPA: CONTENDO DESCRIÇÃO 

MÍNIMA; CERDAS MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM LIMPADOR 

DE LINGUA, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UN 2000 

72 ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM CAPA: CONTENDO DESCRIÇÃO 

MÍNIMA; CERDAS MACIAS, CABEÇA PEQUENA, COM LIMPADOR 

DE LINGUA, EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UN 2000 

73 ESCOVA DENTAL INFANTIL. Cabeça extra pequena e 

arredondada. Cerdas de nylon extra-macias com pontas 

arredondadas e arranjo dos tufos retos. Cabo ou haste 

ergonômico reto, espesso e emborrachado. 

UN 2000 

74 ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITARIO; MODELO REDO NDA, 

MEDINDO 28 CM COM CABO EM POLIPROPILENO;  BASE COM 

DIAMENTRO DE 7CM; COM CERDAS EM NYLON SINTETICO;  NAS 

CORES VARIADAS; COM SUPORTE 

UN 457 

75 ESCOVA PARA LIMPEZA; GERAL; MODELO OVAL; BASE DE M  

ADEIRA ESPESSURA 1,5CM; BASE MEDINDO (13 X 7)CM; COM 

CERDAS EM NYLON SINTETICO; SEM ALCA; SEM CABO;  MINIMO DE 

15 CERDAS POR TUFOS 

UN 800 

76 ESPONJA PARA BANHO; EM ESPUMA, USO ADULTO; NO FORM  ATO 

RETANGULAR; MEDINDO (115 X 77)MM - COM 23MM DE 

ESPESSURA; COR AMARELO 

UN  750 

77 ESPONJA PARA LIMPEZA; TIPO DUPLA FACE MEDINDO 

102X69X28MM; COM FORMATO RETANGULAR; COM BACTERICIDA 

UN 4463 

78 ESTOJO PLASTICO - protetor de cerdas para escova dental infantil, 

fabricado em polipropileno translúcido, atóxico, com orifícios 

laterais para ventilação, com fechamento tipo maleta. 

UN 2000 

79 FIBRA DE LIMPEZA PESADA, TAMANHO: 102x260mm UN 500 

80 FILTRO DE PAPEL 100% CELULOSE, PARA BASE Nº 103,   COM 

FECHAMENTO DE  DUPLA PRENSAGEM,  COM GRAMATURA DE 

54G/M2; POROS MEDINDO ENTRE 0,0047 E 0,0071/MM; UM 

PARAMETRO DE 12 A 18 SEGUNDOS POR 100ML; TAMANHO 103; 

NA COR BRANCA; FORNECIDO EM CAIXA 30 UNIDADES; VALIDADE 

MINIMA DE 4 ANOS A CONTAR DA DATA DE FABRICACAO 

CX 3691 

81 FILTRO PARA CAFÉ BASE PLASTICA, TAMANHO 103,  CONF 

ECCIONADO EM TELA DE ALTA RESISTENCIA, COSTURADO 

ELETRONICAMENTE. 

UN 1 

82 FITA FILME; EM PVC; ADERENTE E FLEXIVEL; PARA VEDACAO DE 

EMBALAGEM; TERMOPLASTICO; INODORO; TRANSPARENTE; 

INCOLOR; DE RESISTENCIA A UMIDADE E CALOR; MEDINDO (45 CM 

X 300 M); APRESENTADA EM BOBINA 

B 600 

83 FLANELA, 100% ALGODAO; MEDINDO (58X40)CM;  PERCENTUAL 

VARIANDO (2X3)CM; NA COR BRANCA; EMBALADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

UN 1857 

84 GARFO DE PLASTICO PARA SOBREMESA, EM POLIESTIRENO CRISTAL 

(ATOXICO) MEDINDO (12,7)CM, ESPESSURA DE (0,983)MM, PACOTE 

COM 50 UN 

PT 2500 

85 GARRAFA TERMICA DE PRESSÃO COM CAPACID. DE 1 LITRO   

CORPO DE POLIPROPILENO, AMPOLA DE VIDRO EM PLASTICO 

SOPRADO E INJETADO, FUNDO DE POLIPROPILENO, COM ALÇA, 

LISA 

UN 250 



 

 

86 GARRAFA TERMICA DE PRESSÃO; COM CAPACIDADE DE 2 LITROS, 

CORPO DE POLIPROPILENO; AMPOLA DE VIDRO EM PLASTICO 

SOPRADO INJETADO; FUNDO DE POLIPROPILENO; COM TAMPA DE 

POLIPROPILENO; COM ALÇA; LISA; NA COR INOX; AUTOMATICA 

UN 200 

87 GUARDANAPO DE PANO COM BORDA PARA BORDA VAGONITE, 

COM BARRADO EM BORDADO ,  LARGURA 47.00 CM., 

COMPRIMENTO 68.00 CM. E PESO 150 G 

UN 48 

88 GUARDANAPO DE PAPEL; MED.(24 X 24) CM; PCT COM 50    

UNIDADES FOLHA DUPLA; TIPO LISO; COR BRANCA; ALVURA 

SUPERIOR A 70%,CONFORME NORMA ISO; IMPUREZA MAXIMA 

15MM2/M2,CONFORME NORMA TAPPI T437 OM-90 

PT 6054 

89 GUARDANAPO DE TECIDO; 20%POLIESTER 80%ALGODAO; MED  

INDO (COMP.51XLARG.51)CM; NA COR BRANCA 

UN 313 

90 HASTE PARA HIGIENE; DE POLIPROPILENO FLEXIVEL; NA   COR AZUL, 

SENDO AS DUAS EXTREMIDADES COM PONTAS DE ALGODAO 

HIDROXIETILCELULOSE E TRICLOSAN; EMBALAGEM COM 75 

UNIDADES; VALIDADE DE 3 ANOS A PARTIR DA DATA DE 

FABRICACAO. 

Marca Sugerida: COTONETE ou similar 

CX 1500 

91 HIPOCLORITO DE SODIO 1% - FRASCO ESCURO C/ 1 LITRO. 

EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO. EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE REGISTRO 

NA ANVISA, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, 

PROCEDENCIA, E N. DO LOTE. FICHA TECNICA DE PRODUCAO NO 

MOMENTO DA ENTREGA. 

FR 500 

92 HIPOCLORITO DE SÓDIO EM PÓ; PARA HIGIENIZAÇÃO DE F RUTAS, 

LEGUMES E HORTALIÇAS. BALDE CONTENDO 2,5KG.  

UN 100 

93 INSETICIDA DOMESTICO; AEROSSOL; COMPOSTO DE PROPOX   UR 

0,75%, CYNFLUTHRIN 0,025%; ISOPRANOL, XILENO; QUEROSENE; 

PROPELENTE (PROPANO/BUTANO, SEM CFC; PRINCIPIO ATIVO 

PROPOXUR; COM AUTORIZAÇÃO DA ANVISA/MS; EMBALADO EM 

FRASCO METÁLICO DE 300ML 

FR 1694 

94 LÃ DE AÇO; COMPOSTO DE ACO CARBONO; ACONDICIONADO     

EM SACO PLASTICO,CONTENDO 8 UNIDADES,COM PESO LIQUIDO 

DE 60G; EMBALADO EM PAPELAO REFORCADO,CONTENDO 14 

PACOTES (14/8) 

Marca Sugerida: ASSOLAN ou similar 

PT 3537 

95 LIMPA  ALUMINIO FRASCO DE 500 ML,  DETERGENTE   LI  QUIDO, 

COMPOSIÇÃO BASICA; TENSOATIVO  AMONIACO,SULFOMICO; 

CONSERVANTE, ABRASIVOS, CORANTE  E  VEICULO;  TIPO LIQUIDO;  

COM  VALIDADE  DE  3  ANOS;  ACONDICIONADO  EM FRASCO 

OLASTICO;  LAUDO  ANALITICO  DO LOTE  DO  PRODUTO  E  

AUTORIZACAO  FUNCIONAMENTO  DO FABRICANTE ANVISA 

FR 1189 

96 LIMPA  PEDRA; USO INDUSTRIAL, GALÃO DE 05 LITROS,   PARA 

LAVAGEM DE ARDÓSIA, PEDRA MINEIRA, PEDRAS EM GERAL E 

CALÇADAS; COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: ÁCIDO FLUORÍDRICO , 

ÁCIDO CLORÍDRICO, NONIL FENOL POLIGLICOL ÉTER E ÁGUA; 

ATIVOS: ÁCIDO FLUORÍDRICO A 71% E ÁCIDO CLORÍDRICO À 32%; 

ACONDICIONADO EM GALÃO PLASTICO. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

GL 538 

97 LIMPA  VIDRO;  FRASCO DE 500 ML SEM GATILHO, PRINC  IPIO 

ATIVO LAURIL ÉTER SUL FATO  DE SÓDIO;  COMPOSIÇÃO  BÁSICA  

NONIL  FENOL ETOXILADO,ÁLCOOL;   ÉTER  GLICOLICO;  

HIDRÓXIDO  DE AMÔNIO;  CORANTE;  PERFUME; E  ÁGUA;  COM 

VALIDADE  ATÉ  3 ANOS;  C/  AUTORIZAÇÃO FUNCIONAMENTO DO 

FABRICANTE  NA ANVISA,  LAUDO  ANALÍTICO  LOTE  DO  

PRODUTO;  COR  AZUL; ACONDICIONADO  FRASCO PASTICO 

FR 1564 



 

 

COM REFIL 

98 LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO; FR PLASTICO DE 500 ML   

LIQUIDO COMPOSTO DE TENSOATIVO NAO IONICO 

BIODEGRADAVEL; SEQUESTRANTE, ALCALINIZANTE; PRESERVATIVO, 

CORANTE; PERFUME E AGUA, COM VALIDADE 3 ANOS; EMBALADO 

EM FRCO PLASTICO; LAUDO ANALITICO DO LOTE DO PRODUTO E 

AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA 

ANVISA/MS 

FR 7700 

99 LIMPADOR MULTIUSO, INDICADO PARA LIMPEZA DIARIA DE 

VIDROS, ESPELHOS, ACRILICOS, AZULEJOS, FORMICA, TELEFONES E 

OUTRAS SUPERFICIES DE PLASTICOS, METAIS E COURVIN. 

COMPOSICAO: LAURIL ETER SULFATO DE SODIO, SOLVENTE, 

CORANTE, ESSENCIA FLORAL, VEICULO E PRESERVANTE. 

CONCENTRADO. PH 6,7 a 7,7. DEVE ATENDER A RESOLUCAO RDC 

N° 40 DE 05 DE JULHO DE 2008 (ANVISA) E RESOLUCAO RDC N°59 

DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 (ANVISA). EMBALAGEM GALAO 5 

LITROS. 

GL 1200 

100 LIMPADOR PARA MOVEIS, FRASCO COM 200 ML, TIPO LUST  RA 

MÓVEIS; ACONDICIONADO EM EBALAGEM PLASTICA. 

FR 1233 

101 LIMPADOR PERFUMADO PARA LIMPEZA DE SUPERFICIES EM GERAL; 

LIQUIDO TRANSLUCIDO VISCO; PH 7 A 8; VISCOSIDADE: 600 MIN; 

DENSIDADE: 1,02 A 1,06 G/ML; PONTO DE TURVACAO MÁXIMO 5°; 

BOMBONA 30 LITROS. 

Marca Sugerida: PLURON ou similar 

BB 20 

102 LIXEIRA PLASTICA COM  PEDAL COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS UN 1 

103 LIXEIRA PLASTICA, TAMPA BASCULANTE, CAPACIDADE 12 LITROS, 

COR BEGE, POLIPROP. 

UN 10 

104 LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO TAMANHO G. CAIXA 

CONTENDO 100 UNIDADES. 

CX 10 

105 LUVA DE MANIPULACAO DE ALIMENTOS NITRILICA DESCARTAVEL, 

NA COR PRETO, FORMATO: AMBIDESTRO, SEM PO,NAO ESTERIL, 

LIVRE DE LATEX, SUPERFICIE TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS DEDOS, 

HIPOALERGENICA, TAMANHO G, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 30 

106 LUVA DE MANIPULACAO DE ALIMENTOS NITRILICA DESCARTAVEL, 

TRANSPARENTE, FORMATO: AMBIDESTRO, SEM PO,NAO ESTERIL, 

LIVRE DE LATEX, SUPERFICIE TEXTURIZADA NAS PONTAS DOS DEDOS, 

HIPOALERGÊNICA, TAMANHO G, CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 30 

107 LUVA DE SEGURANÇA; EM BORRACHA NATURAL; GRANDE; NA  

COR AMARELA; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE ACORDO COM A 

NBR 13393. 

PAR 1303 

108 LUVA DE SEGURANCA; NO TAMANHO MÉDIO; EM BORRACHA N  

ATURAL NA COR AMARELA; PARA PROTECAO DE USUARIO DE 

AGENTES ABRASIVOS; CANO CURTO; COM PUNHO DO MESMO 

MATERIAL DA LUVA; DORSO NORMAL; PALMA ANTIDERRAPANTE; 

COM FORRO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ATENDER A NORMA 

NBR 13393/1995; DEVERA TER CERTIFICADO DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

PAR 1250 

109 LUVA DE SEGURANCA; TAMANHO PEQUENO; EM BORRACHA NA   

TURAL; NA COR AMARELA; PARA PROTECAO DE USUARIO DE 

AGENTES ABRASIVOS; CANO CURTO; COM PUNHO DO MESMO 

MATERIAL DA LUVA; DORSO NORMAL; PALMA ANTIDERRAPANTE; 

COM FORRO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ATENDER A NORMA 

NBR 13393/1995; DEVERA TER CERTIFICADO DE APROVACAO DO 

MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 

PAR 1260 

110 LUVA TERMICA PARA ALTA TEMPERATURA (ATÉ 350º) 45 CM,  

CONFECCIONADA EM TECIDO ESPECIAL ANTICHAMAS, 

TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE INDUSTRIAL, FORRACAO 

PAR 20 



 

 

DESTACÁVEL COM UMA CAMADA DE NÃO TECIDO DE FIBRA DE 

POLIESTER E UMA CAMADA DE TECIDO DE ALGODAO, BARREIRA 

DE CALOR PARA LIDAR COM TEMPERATURAS DE ATE 350OC.PARTE 

EXTERNA CONFECCIONADA EM TECIDO ESPECIAL COM 

TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE EM SILICONE QUE NAO PERMITE 

LIQUIDOS, INCLUSIVE OLEO.IDEAL PARA: OPERACOES EM COZINHA 

INDUSTRIAL, SERVICOS ONDE HAJA TEMPERATURA ELEVADA E 

VAPORES TERMICOS. 

111 MAMADEIRA ,Com bico ortodôndicos n. 02, EM PLASTICO 

RESISTENTE ATOXICO,RESISTENCIA  A TEMPERATURA,capacidade 

240 ML, Com desenhos de motivos infantis e coloridos, sempre 

com duas decorações, menina e menino, ideal para distrair os 

bebês enquanto mamam, - Com bico ortodôndicos em silicone, 

Com frasco cilindrico em Polipropileno livre de Bisfenol A. 

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 1000 

112 MAMADEIRA, Com bico tradicional n. 02,  EM PLASTICO RESISTENTE 

ATOXICO,RESISTENCIA  A TEMPERATURA,capacidade 240 ML, Com 

desenhos de motivos infantis e coloridos, sempre com duas 

decorações, menina e menino, ideal para distrair os bebês 

enquanto mamam, - Com bico tradicional , redondo em silicone, 

Com frascos cilindricos em Polipropileno livre de Bisfenol A.  

Marca Sugerida: MURANO ou similar 

UN 1000 

113 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL; EM 100% POLIPROPILENO, 

ATOXICA, ANTIALERGICA, NAO INFLAMAVEL, TNT 60G ; COM CLIP 

NASAL E COM TIRAS ; COM TRIPLA CAMADA; ESTAMPADA COM 

MOTIVO INFANTIL ; 2 CAMADAS EXTERNAS DE TNT 20 G/M2 E 1 

CAMADA INTERNA DE FILTRO DE RETENCAO BACTERIANA ; 

EFICIENCIA DE RETENCAO BACTERIOLOGICA (EFB) 99,8% DE 

ACORDO COM NORMAS NA ABNT ; EMBALAGEM EM MATERIAL 

QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ; A APRESENTACAO 

DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; 

EMBALAGEM COM 100 UN. 

CX 50 

114 OCULOS DE SEGURANCA INCOLOR, CONSTITUIDO DE ARMACAO E 

LENTE CURVA CONFECCIONADOS EM UMA UNICA PECA DE 

POLICARBONATO INCOLOR COM PONTE E APOIO NASAL 

INJETADO DO MESMO MATERIAL E HASTES TIPO ESPATULA. AS 

HASTES SAO CONFECCIONADAS DE MATERIAL PLASTICO INCOLOR, 

SEM AJUSTE DE TAMANHO, COMPOSTA DE UMA PECA, TIPO 

ESPATULA, MALEAVEL, SAO FIXADAS NAS EXTREMIDADES DO VISOR 

ATRAVES DE PARAFUSO METALICO. LENTES COM TRATAMENTO ANTI 

RISCO. PROTECAO CONTRA RAIOS UVA E UVB. APRESENTAR 

CERTIFICADO DE APROVACAO (N° CA) DO MINISTERIO DO 

TRABALHO E EMPREGO, LOTE E DATA DE FABRICACAOE FICHA 

TECNICA NO MOMENTO DA ENTREGA. 

FD 100 

115 ODORIZADOR DE AMBIENTE, TIPO LÍQUIDO, VARIOS ARO M  AS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SPRAY,  EMBALAGEM  FRASCO DE 

360ML 

FR 1816 

116 PÁ DE LIXO EM POLIPROPILENO(CORPO) E PVC(CABO), DIMENSÃO 

26,5X27X13,5, DIMENSÃO DO CABO 82 CM 

UN 215 

117 PÁ PARA COLETA DE LIXO; CHAPA DE FERRO ZINCADA;    

MEDINDO (19,0 COM  P. X 18,5 LARG.) CM; CABO DE MADEIRA; 

COM (60)CM 

UN 350 

118 PANO DE LIMPEZA DE PISO DUPLO; MEDINDO (74 X 45(CM   

COMPOSTO DE 100% DE ALGODÃO ALVEJADO; COM VARIACAO 

DE 10% DE OSCILACAO NAS MEDIDAS; SEM ACABAMENTO; 

BRANCO; EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

UN 1474 

119 PANO DE LIMPEZA DE PISO DUPLO; MEDINDO (90 X 70)CM  

COMPOSTO DE 100% EM ALGODÃO; NO TIPO ALVEJADO; COM 

UN 1878 



 

 

VARIACAO DE 10% DE OSCILACAO NAS MEDIDAS; SEM 

ACABAMENTO; NA COR BRANCA; EMBALADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

120 PAPEL ALUMÍNIO EM ROLO 7,5 X 30 CM  RL 30 

121 PAPEL FILME PLÁSTICO (PVC) TRANSPARENTE DE 30MX28CM. UN 50 

122 PAPEL HIGIENICO DE ALTA QUALIDADE; COMPOSTO DE 100    

%FIBRAS VIRGENS; APRESENTANDO FOLHA DUPLA; CREPAGEM 

COM NO MINIMO DE 10% DE ALONGAMENTO; ALVURA SUPERIOR 

A 80%; COM NO MINIMO 2 SEGUNDOS DE ABSORCAO (METODO 

GOTA) PODENDO CONTER MICROFUROS NECESSARIOS PARA 

ABSORCAO; GOFRADO,PICOTADO,COM RELEVO; NEUTRO; 

ROLÃO MEDINDO 400M X 10CM; SOMENTE NA COR BRANCA; 

EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO; LAUDO 

MICROBIOLOGICO DO FABRICANTE NA VALIDADE CONFORME 

PORTARIA 1.480 DE 31/12/90 

Marca Sugerida: MILLI ou similar 

RL 2726 

123 PAPEL HIGIÊNICO DE BOA QUALIDADE;  PCTE C/ 4 ROLOS   

COMPOSTO DE 100% FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, 

COMPRIMENTO 30, LARGURA 10, TIPO PICOTADO, QUANTIDADE DE 

FOLHAS DUPLA, COR BRANCA; CREPAGEM NO MÍNIMO 10% DE 

ALONGAMENTO; ALVURA SUPERIOR A 70% A 80%, COM NO 

MÍNIMO DE 10 A 20 SEGUNDOS (MÉTODO GOTA) PODENDO 

CONTER MICROFUROS NECESSÁRIOS PARA ABSORÇÃO; PCT C/ 4 

ROLOS ; EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO; 

LAUDO MICROBIOLÓGICO DO FABRICANTE NA VALIDADE 

CONFORME PORTARIA 1.480 DE 31/12/90 

Marca Sugerida: FANCY ou similar 

PT 17948 

124 PAPEL TOALHA; INTERFOLHAS COM 02 DOBRAS, PCT 1.000  FOLHAS 

MEDINDO  (22,7 X 20,7) CM COM OSCILAÇÃO ENTRE 0,5CM E 

1,CM; 100% FIBRAS CELEULOSICAS VIRGENS; ALVURA 

APROXIMADA DE 100%; ABSORCAO MAXIMA DE 70%; NA BRANCA; 

EMBALADO EM PACOTES 

PT 9986 

125 Papel-manteiga; Com Largura de 29 Cm; Comprimento de 7,5 M; 

para Ser Usado Em Freezer, Microondas e Forno; Resistente a 

Ruptura; Transparente; Em Rolo; Constando Na Embalagem do 

Produto a Identificacao do Fabricante, Largura, Comprimento, 

Data de Fabricacao e Prazo de Validade 

RL 500 

126 PASTA PARA LAVAGEM DE ALUMINIO ACONDICIONADA EM 

PACOTE 500GR 

PT 2600 

127 PENEIRA COM TELA DE NYLON PARA LIMPEZA DE PISCINA; 

MEDINDO 36 x 29 CM; CABO COM 3 METROS DE COMPRIMENTO. 

UN 1000 

128 PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL; PARA SOBREMESA; EM 

POLIESTIRENO CRISTAL; ACONDICIONADO EM PACOTE COM 10 

UNIDADES 

PT 6000 

129 PRENDEDOR DE ROUPA EM MADEIRA; NO FORMATO RETANGUL 

AR; MEDINDO 5CM; ACONDICIONADO EM EMALAGEM COM 12 

UNIDADES DE FORMA ADEQUADA 

PT 457 

130 PROTETOR AUDITIVO DE INSERÇÃO (TIPO PLUG), PROTETOR 

AUDITIVO TIPO INSERÇÃO PRÉ-MOLDADO DE SILICONE, FORMATO 

CÔNICO COM TRÊS FLANGES COM CORDÃO. 

UN 100 

131 REPELENTE PARA PELE; EM CREME; CONTEM INGREDIENTE ATIVO DE 

ETIL BUTIL ACETILAMINOPROPRIONATO, AGUA E PERFUME; PH 

ENTRE 7,0 E 8,0; FRASCO PLASTICO, PRODUTO COM VALIDADE DE 

DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO; PARA USO NIVEL 

PROTECAO DE ATE 4 HORAS; PARA USO INFANTIL A PARTIR DE 6 

MESES, CONTRA INSETOS MOSQUITO AEDES AEGYPTI; DE ACORDO 

COM LEGISLACAO VIGENTE, SUJEITO AOS PROCEDIMENTOS 

FR 2000 



 

 

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA;  

132 REPELENTE PARA PELE; EM SPRAY; CONTEM INGREDIENTE ATIVO DE 

ETIL BUTIL ACETILAMINOPROPRIONATO, AGUA E PERFUME; PH 

ENTRE 7,0 E 8,0; FRASCO PLASTICO, PRODUTO COM VALIDADE DE 

DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO; PARA USO NIVEL 

PROTECAO DE ATE 4 HORAS; PARA USO ADULTO E INFANTIL A 

PARTIR DE 2 ANOS, CONTRA INSETOS MOSQUITO AEDES AEGYPTI; 

DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE, SUJEITO AOS 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 

FR 2000 

133 RODO ABRASIVO ESPONJA LAVA PISO, MED.23CM, COM ESPUMA 

FIBRA SINTÉTICA, L ARGURA 7CM X  2CM DE ALTURA; PARA LIMPEZA 

DE PISOS; CABO EM MADEIRA REVESTIDO EM PLASTICO; MEDINDO 

1,20 CM 

UN 112 

134 RODO COM CORPO EM MADEIRA; MED.28CM, COM ESPUMA, L   

ARGURA 40CM A, X 15CM DE ALTURA; PARA LIMPEZA DE PISOS; 

CABO EM MADEIRA REVESTIDO EM PLASTICO; MEDINDO 1,20 CM 

UN 442 

135 Rodo de alumínio com borracha dupla medindo 60 cm com 

cabo de alumínio extensão 1,24 m 

UN 225 

136 Rodo de alumínio com borracha dupla medindo 80 cm com 

cabo de alumínio extensão 1,24 m 

UN 200 

137 Rodo de alumínio com borracha dupla merdindo 40 cm com 

cabo de alumínio extensão 1,24 m 

UN 210 

138 RODO GRANDE COM BASE EM MADEIRA; MEDINDO 80CM; CABO 

EM MADEIRA; DUAS LAMINAS DE BORRACHA EM EVEA; TIPO RAPA 

ENXUGA 

UN 588 

139 RODO MÉDIO; COM BASE EM MADEIRA; MEDINDO 40CM; CAB  O 

EM MADEIRA; DUAS LAMINAS DE BORRACHA EM EVEA; TIPO RAPA 

E ENXUGA 

UN 5 

140 Rodo para pia de 15cm, material cabo madeira, mate  rial 

suporte plástico,  quantidade borrachas 2 

UN 162 

141 RODO PEQUENO COM BASE EM MADEIRA; MEDINDO 30CM; CABO 

EM MADEIRA; DUAS LAMINAS DE BORRACHA EM EVEA; TIPO RAPA 

E ENXUGA 

UN 228 

142 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; PROP.30 MINIMAS:C  EPA 

MEDINDO 30CM DE COMPRIMENTO; NATURAL; SIMPLES; COM 

ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM); CEPA PESANDO 118G; CABO DE 

ACO REVESTIDO DE POLIPROPILENO; 120CM; GANCHO DE 

POLIPROPILENO; ROSCA POLIPROPILENO; EMBALADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

UN 1112 

143 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; PROP.40 MINIMAS:C    EPA 

MEDINDO 40CM DE COMPRIMENTO; NATURAL; DUPLO; COM 

ESPESSURA 16MM (+/-0,05MM); CEPA PESANDO 145G; CABO DE 

ACO REVESTIDO DE POLIPROPILENO; 120CM; GANCHO DE 

POLIPROPILENO; ROSCA DE POLIPROPILENO; EMBALADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

UN 658 

144 RODO; COM CEPA DE POLIPROPILENO; PROP.60 MINIMAS:C  EPA 

MEDINDO 6OCM DE COMPRIMENTO; NATURAL; DUPLO; COM 

ESPESSURA 3,5MM (+/-0,05MM); CEPA PESANDO 375G; CABO DE 

MADEIRA REVESTIDO DE POLIPROPILENO; 120CM; ROSCA DE 

POLIPROPILENO; EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 

UN 772 

145 SABÃO ALVEJANTE; EM PÓ, ACONDIC EM CAIXA DE 1 KG,     

PRINCIPIO ATIVO ALQUIL, SULFONATO DE SÓDIO, SILICATO DE 

SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO, TEOR DE ATIVOS MINIMO DE 80% 

PH MAXIMO DE 11,5, SOLUÇÃO 1% P/P, PIGMENTOS E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

PAPEL, COM  VALIDADE DE 3 ANOS, LAUDO ANALÍTICO DO LOTE 

DO PRODUTO, AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO 

KG 4692 



 

 

FABRICANTE NA ANVISA 

Marca Sugerida: TIXAN ou similar 

146 SABAO DE COCO EM PEDRA; NA COR BRANCA,PESANDO 200  

GRS; SABAO EM BARRA; COMPOSICAO BASICA CARBONATO DE 

SODIO,DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA; CORANTE E OUTRAS 

SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH 

1%=11,5MAXIMO,ALCALINIDADE LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P; DE 

COCO; NA COR BRANCA; EMBALADO EM SACO PLASTICO,COM 

VALIDADE DE 2 ANOS; LAUDO ANALITICO DO LOTE DO PRODUTO 

AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA 

ANVISA/MS 

UN 800 

147 SABAO EM BARRA NEUTRO, PCT C/ 5 UNID DE 200 GR, SABAO EM 

BARRA; COMPOSICAO BASICA CARBONATO DE SODIO, DIOXIDO 

DE TITANIO, GLICERINA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS   

QUIMICAS   PERMITIDAS;   ESPECIFICACOES  PH 

 

1%=11,5 MAXIMO, ALCALINIDADE LIVRE: MAXIMO 0,5%P/P; DE 

GLICERINA; EMBALADO EM PLASTICO. PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA. DATA DE FABRICACAO. 

VALIDADE MINIMA 24 MESES NO ATO DA ENTREGA. LOTE Nº DO 

REGISTRO ANVISA. 

PT 20 

148 SABÃO EM BARRA; COMPOSIÇÃO BASICA DE SÓDIO; DIOXIDO DE 

TITANIO; GLICERINA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS; 

PERMITIDAS; ESPECIFICAÇÕES PH1%= 11,5 MAXIMO; ALCALINIDADE 

LIVRE MAXIMO 0,5% P/P; DE GLICERINA; NA COR AMARELO; 

EMBALADO  EM SACO PLASTICO; COM VALIDADE DE 2 ANOS; 

LAUDO ANALITICO DO LOTE DO PRODUTO; AUTORIZAÇÃO DE 

FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NO ANVISA / MS. 

UN 1000 

149 SABAO EM PEDRA; PACOTE COM 5 UNIDADES, EMBALADO EM   

SACO PLASTICO; COMPOSIÇÃO BÁSICA CARBONATO DE SÓDIO, 

DIOXIDO DE TITANIO,GLICERINA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 

QUIMICAS PERMITIDAS; ESPECIFICACOES PH %=11,5 MAXIMO, 

ALCALINIDADE LIVRE:MAXIMO 0,5%P/P; DE GLICERINA; NA COR 

AMARELA; COM VALIDADE 2 ANOS; LAUDO ANALITICO DO LOTE 

DO PRODUTO AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DO 

FABRICANTE NA ANVISA/MS 

PT 368 

150 SABONETE EM PEDRA GLICERINADO, ANTIBACTERIANO, SUA   VE, 

PH ENTRE 5,5 A 8,5, PESANDO 90 GRAMAS, LAUDO ANALITICO DO 

LOTE DO PRODUTO E AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DO 

FABRICANTE NA ANVISA 

Marca Sugerida: PROTEX ou similar 

UN 383 

151 SABONETE LIQUIDO CONCENTRADO; AROMA ERVA DOCE, GLI  

CERINADO; PARA AS MÃOS - GALÕES COM 05 LITROS; EXTRATOS 

DE VEGETAIS, PH NEUTRO, FÓRMULA BALANCEADA COM 

EMOLIENTES QUE HIDRATAM A PELE; ODOR AGRADÁVEL, SUAVE, 

SEM SOLVENTES, BIODEGRADÁVEL, SEM CORANTES, NÃO 

PEROLADO. DEVE CONTER NO RÓTULO DA EMBALAGEM AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME DA MERCADORIA, INDICAÇÃO 

DA UTILIZAÇÃO DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO, MODO DE USAR E 

VALIDADE. 

GL 3372 

152 SABONETE LÍQUIDO DE GLICERINA, DESENVOLVIDO PARA PELE DO 

BEBÊ, FORMULADO COM GLICERINA VEGETAL E PH DA PELE. LIVRE 

DE PARABENOS E INGREDIENTES DE ORIGEMANIMAL. 

INGREDIENTES: AQUA (WATER), SODIUM LAURETH SULFATE, COCAM

IDE DEA, DECYL GLUCOSIDE, COCAMIDOPROPYL BETAI 

E, GLYCERIN, TEA-

COCOYL GLUTAMATE, PARFUM (FRAGRANCE), SODIUM CHLORIDE,

 PEG 

FR 5000 



 

 

150 DISTEARATE, ETIDRONIC ACID, CITRIC ACID, TETRASODIUM EDT

A, BUTETH3, SODIUM BENZOTRIAZOLYL BUTYLPHENOL SULFONATE, AL

COHOL, TRIS (TETRAMETHYLHYDROXYPIPERIDINOL) CITRATE, METHYL

CHLOROISOTHIAZOLINONE, METHYLISOTHIAZOLINONE, CI 

19140, MAGNESIUM NITRATE, TRIBUTYL CITRATE, MAGNESIUM CHLO

RIDE,CI15510, CITRONELLOL, COUMARIN, GERANIOL, HEXYL CINNA

MAL. DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. EMBALAGEM DE 500ML 

COM VÁLVULA PUMP. 

Marca Sugerida: GRANADO ou similar 

153 SABONETE LÍQUIDO EXTRA SUAVE, DESENVOLVIDO PARA LIMPAR 

DELICADAMENTE OS CABELOS E A PELE DO BEBÊ, SEM IRRITAR OS 

OLHOS NEM A  

PELE. DERMATOLOGICA E OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, 

SEM PARABENOS E CORANTES. EMBALAGEM DE 600 ML. 

Marca Sugerida: HUGGIES ou similar 

FR 5000 

154 SABONETE LIQUIDO HIDRADANTE PARA ANTI-SEPSIA DAS M  ÃOS, 

LIQUIDO VISCOSO, COR BRANCO PEROLADO BRILHANTE, 

INODORO, DENSIDADE 1,150GRAMAS/CM3+-0,25,PH(IN 

nATURAL):6,8 A 7,2 VISCOCIDADE A 25oC HAAKE COPO G-50 RPM 

750CPS, COMPOSIÇÃO LAUNIL ENTRE SULFATO DE SÓDIO, COCO 

AMIDA PROPIL, GLICERINA FARMACOPEIA, PROTEINA, BASE 

PEROLIZANTE, SUBSTANCIA BACTERICIDA  HIDROXIDEFENILILETER- 

TRICLOSAN (IRGASAN DP-300), EMBALAGEM GALÃO COM 5 

LITROS, DE ACORDO COM AS NORMAS DA SAÚDE 

GL 300 

155 SABONETE LIQUIDO PARA MAOS, GALAO 5 LITROS, COM ALTA 

VISCOSIDADE, PRONTO PARA USO, (PH ENTRE 7,0 E 8,0), COM 

SUAVE FRAGRANCIA FLORAL, COM ACAO DETERGENTE E 

UMECTANTE QUE PROTEJA E EVITE O RESSECAMENTO DAS MAOS, 

EMBALAGEM CONTENDO OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, NOME DO RESPONSAVEL TECNICO. VALIDADE 

NAO INFERIOR A 12 MESES. REGISTRO NA ANVISA. 

GL 12 

156 SACO PLASTICO TRANSPARENTE 45 X 75 PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS PARA CESTA BASICA 

KG 50 

157 SACO PLASTICO TRANSPARENTE EM EMBALAGEM DE 5 KG; 

35X45CM;  

KG 50 

158 SANITIZANTE CLORADO; LIQUIDO; LEVEMENTE AMARELO; ODOR 

CARACTERISTICO DE CLORO; PARA TODO TIPO DE COZINHA-P/ 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 

PISOS,AZULEJOS,BANCADAS,EQUIPAMENTOS,UTENSILIOS; PH A 1% 

10,50-11,50, SOLUVEL EM AGUA,SUBSTÂNCIA ATIVA14,0 A 16% 

DENSIDADWE A 25ºC 1,02 A 1,04 G/CM3; CLOROATIVO 0,80% +OU- 

0,01%, NONILFENÓIS,POTASSA CÁUTICA,HIPOCLORITO DE 

SÓDIO,TRIPOLIFOSFATO DESODIO; GALÃO DE 5 LITROS; A 

APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO 

ATUAL VIGENTE;  

GL 100 

159 SAPONÁCEO CREMOSO; ACONDICIONADO EM FRCO DE 300 ML  

COMPOSIÇÃO AROMATICA LIMÃO, FRASCO PLASTICO 

FR 2339 

160 SAPONACEO EM BARRA; ACONDIC. EM BOPP, PESANDO 200    

GRAMAS,  PRINCIPIO ATIVO QUARTIZITO, COMPOSICAO BASICA 

SABAO E AGENTE ABRASIVO; LAUDO ANALITICO DO LOTE DO 

PRODUTO AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE 

NA ANVISA/MS 

UN 1300 

161 SAPONACEO EM PO; ACONDIC.EM TUBO PLAST.PESANDO 200   

GRAMAS, PRINCIPIO ATIVO, DICLOROISOCIONURATO DE SODIO; 

COMPOSICAO BASICA TENSOATIVO 

ANIONICO,ALCALINIZANTE,AGENTE ABRASIVO,AGENTE 

BRANQUEAMENTO E ESSENCIA; CORANTE E OUTRAS SUBSTANCIAS 

QUIMICAS PERMITIDAS; COMPOSICAO AROMATICA CLORO;; 

FR 1371 



 

 

LAUDO ANALITICO DO LOTE DO PRODUTO E AUTORIZACAO DE 

FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE NA ANVISA/MS 

162 SHAMPOO NUTRITIVO, SEM SAL, PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELOS, EMBALAGEM 250 ML 

FR 50 

163 Shampoo para bebê extra Suave 600 ml, é ideal para os cabelos 

delicados. Possui fórmula suave que não irrita os olhos e nem 

agride o couro cabeludo. É hipoalérgico e dermatologicamente 

testado. Embalagem de apertar, garantia contra defeito de 

fabricação 

Marca Sugerida: HUGGIES ou similar 

FR 4070 

164 SHAMPOO; AGENTE CONDICIONANTE, QUELANTE, UMECTANTE  ; 

INFANTIL; PARA CABELOS DE TODOS OS TIPOS; NEUTRO; COM 

500ML 

FR 3000 

165 SUPORTE DE PAPEL TOALHA  - DE PAREDE UN 5 

166 SUPORTE PARA ROLOS DE PAPEL HIGIENICO; DO TIPO DE PAREDE; 

FIXACAO EM PAREDE; FIXADO ATRAVES DE BUCHAS E PARAFUSOS; 

CONFECCIONADO EM ALUMINIO COM TAMPA EM ACO INOX; 

COM CAPACIDADE PARA 01 ROLO DE PAPEL HIGIENICO; COM AS 

DIMENSOES DE 9,5CM ALTURA X 12,5CM LARGURA. 

UN 5 

167 TABLETES EFERVESCENTES; DESINFETANTE DE ÁGUA PARA 

CONSUMO HUMANO, HORTIFRUTÍCULAS E INDUSTRIA 

ALIMENTÍCIA.SENDO UM COMPOSTO CLORADO DE ALTA 

CONCENTRAÇÃO Á BASE DE CLORO ORGÂNICO, DESENVOLVIDO 

PARA FACILITAR E TORNAR MAIS SEGURA A DESINFECÇÃO DE 

ÁGUA PARA BEBER, FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES, UTENSÍLIOS, 

OBJETOS, EQUIPAMENTOS, SUPERFÍCIES E AMBIENTES ONDE HÁ 

PREPARO, CONSUMO E ESTOCAGEM DE 

ALIMENTOS.COMPOSIÇÃO: DICLOROISOCIANURATO DE SÓDIO 

75%, COADJUVANTE, INERTES 25%, TEOR DE CLORO ATIVO 45%. 

SENDO RENDIMENTO POR TABLETE DE 01G: ÁGUA PARA BEBER 225 

LITROS (2PPM) A 900 LITROS (0,5PPM) DE ÁGUA; HORTIFRUTICULAS 

4,5LITROS; UTENSÍLIOS 4,5LITROS.EMBALAGEM CONTENDO 150 

TABLETES DE 01G, COM PESO LIQUIDO DE 150G. 

UN 50 

168 TOUCA DESCARTAVEL (PCT COM 100 UNIDADES) 

CONFECCIONADA EM TNT (TECIDO NÃO TECIDO), NA FORMA 

SANFONADA, ELÁSTICO COSTURADO (EM OVERLOC) NA 

EXTREMIDADE, NA COR BRANCA. INDICADA PARA A ÁREA 

MÉDICA, ODONTOLÓGICA, PARA O RAMO ALIMENTÍCIO, 

INDÚSTRIA, FARMACÊUTICO, COSMÉTICO E VETERINÁRIO. PACOTE 

COM 100 TOUCAS. GRAMATURA: 20 GR/M². 

PT 1050 

169 TOUCA SINTETICA DE REDINHA NA COR BRANCA  COM ELASTICO UN 1500 

170 VASSOURA DE PELO 30 CM, PARA LIMPEZA, COM CABO  DE   

MADEIRA SEM REVESTIMENTO 

UN 102 

171 VASSOURA MULTI-USO DE NYLON, PARA USO NOS PISOS IN  TERNOS 

E PISOS EXTERNOS, SERDA MÉDIA, FIBRA MÉDIA, DIMENSSÕES 31,5 

CM X 19 CM X 6,5 CM , COM CABO MEDINDO 1,20 CM 

UN 2208 

172 VASSOURA; TIPO CAIPIRA; PROPRIEDADES MINIMAS: CEPA    EM 

PALHA; COM CERDAS DE PALHA; TIPO 5 FIOS E AMARRACAO COM 

ARAME; CABO DE MADEIRA MEDINDO 120CM; EMBALADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

UN 1189 

173 XICARA PARA CAFÉ , COM A BORDA MEDINDO 5,5 CM , BEM FINA 

E DELICADA, CAPACIDADE 50ML COM PIRES, BRANCA SEM 

DESENHOS.( JOGO COM 6 UNIDADES) 

UN 2 

 

1.1.2.  O procedimento será realizado de forma parcelada por itens, com o objetivo 

de garantir maior competitividade e reduzir custos, possibilitando a 



 

 

participação de diversos fornecedores e adequando a aquisição às 

necessidades específicas de cada item. 

1.1.3.  As marcas sugeridas são aquelas que já foram adquiridas por esta 

municipalidade e que obtiveram um alto grau de aprovação. 

1.1.3.1.  A sugestão da marca não obriga as concorrentes a oferecê-la. No 

entanto, serão aceitas amostras de qualidade equivalente. 

 

1.2. Prazo de vigência da contratação 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir 

da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso na forma do artigo 

84 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.3. Natureza do objeto 

1.3.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 

características e especificações usuais de mercado. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021) 

2.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

3.1. A Fundamentação da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto 

desta licitação;  

4.2. As empresas participantes do certame deverão enviar amostras dos itens para 

análise e avaliação; 

4.2.1. Caso o produto ofertado for marca sugerida, a apresentação da amostra será 

dispensada; 

4.3. O prazo de garantia deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias conforme 

estabelecido no Artigo 26, inciso I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 



 

 

4.4. Ademais, a Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas 

no Edital de Licitação, bem como aos dispostos na Lei nº 14.133/2021, seus anexos e sua 

proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto. 

4.5. Demais requisitos citados no Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. DOS PARAMETROS DA LICITAÇÃO 

5.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços por ser a opção mais conveniente 

para a aquisição dos produtos, possibilitando o atendimento a múltiplas secretarias. Além 

disso, a adoção desse sistema se justifica pela impossibilidade de estimar com precisão a 

quantidade exata de consumo. 

5.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 

sendo o valor referencial ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), terá cota para 

ME/EPP. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

6.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias corridos, 

contados da data do recebimento de Autorização de Fornecimento.  

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) entregue(s) no(s) endereço(s) indicado(s) na 

nota de empenho independentemente da quantidade (os produtos serão fornecidos, de 

forma fracionada, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas). 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

7.1. Rotinas de fiscalização Contratual 

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente. 

7.1.3. Providenciar a troca dos produtos que foram entregues em desacordo com seus 

descritivos, impróprios para consumo por sua condição de transporte ou outro motivo que 

desfigurar sua qualidade e característica. 

 

7.2. São obrigações da Contratante: 

7.2.1. Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 



 

 

7.2.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente. 

7.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

detentora da Ata. 

7.2.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das 

especificações constantes na proposta da CONTRATADA. 

7.2.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a 

Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

 

7.3. São obrigações da Contratada: 

7.3.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas 

exigidas por este edital e em consonância com o Preço Registrado, sob pena de serem 

rejeitados os itens irregulares; 

7.3.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.3.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pela Contratante; 

7.3.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

7.3.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 

Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

7.3.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 

certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

7.3.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, 

às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada. 

7.3.8. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

7.3.9. Os equipamentos entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele 

pertinente e as exigidas no edital. 

7.3.10. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão 

constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de 

fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração. 

7.3.11. A contratada deverá no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, assinar o 

Termo de Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado 



 

 

em cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Recebimento do Objeto: 

8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

8.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

8.1.8. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

8.1.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídos por outros novos, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos produtos.  



 

 

8.1.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou por 

indivíduo autorizado.  

8.1.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.  

8.1.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

 

8.2. Liquidação: 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 



 

 

8.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 



 

 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, e modo de disputa ABERTO E FECHADO, utilizando 

do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.2. Exigências de habilitação  

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.2.2. Habilitação jurídica 

8.2.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.2.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.2.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores;  

8.2.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.2.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.2.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.2.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 



 

 

 

8.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.2.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.2.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.2.3.4. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

8.2.3.4.1. Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação das 

Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela Procuradoria 

Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa); 

8.2.3.5. Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante, quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de 

validade em vigor; 

8.2.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.2.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

8.2.4. Qualificação Econômico-Financeira  

8.2.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 



 

 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou 

de sociedade simples;  

8.2.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – 

(Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

8.2.5. Qualificação Técnica  

8.2.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de 

apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, que comprovem ter fornecido materiais / equipamentos semelhantes ao objeto 

desta licitação;  

8.2.5.2. Somente serão considerados válidos atestados com timbre da entidade 

expedidora e com identificação do nome completo. O atestado deverá ser datado e 

assinado por pessoa física identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem 

como dados para eventual contato, estando as informações sujeitas à conferência. 

8.2.5.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.2.5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

8.2.5.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O Departamento de Licitação apresentará o custo estimado total da contratação 

com base em Pesquisa de Preços, no momento oportuno, o qual será contemplado no 

Edital. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As receitas para custear as despesas advindas de contratos oriundos deste 

processo, estarão consignados no orçamento anual do exercício da formalização do 

contrato. 

 

Tarumã, 06 de março de 2025. 

 

 

 



 

 

FÁBIO APARECIDO DOS SANTOS 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 


